
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

câMimn MUNicipnL de ddque de cuiis

N® 1.188 g OE 04 DE AGOSTO DE 1993.

EMENTA: Considera Org^io de Utilidade Pu
bIi ca.

A GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu saneio

no a seguinte Lei:

I® - Fica considerada Orgao de Utilidade Publica a

Igreja Universal do Reino de Deus, instituição religiosa com sede regional
situada à Rua Tenente José Dias, n® 238, no |2 Distrito deste Município.

Art. 2® - A presente Lei entrara em vigor na data de sua

publicação# revogadas as disposições em contrario.

agos to

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em o4

de 1993.

DR. MOACYR^DRI^GUES DO CARMO
Prefeito Municipal


